
 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

Gabinete da Presidência
Gabinete da Corregedoria

PORTARIA CONJUNTA GP/CR/DJ N. 2, DE 04 DE OUTUBRO DE 2013

Dispõe sobre a escala de plantão do ano de 2013 dos 

magistrados plantonistas de 1º e 2º graus, em razão da

alteração na composição deste Tribunal e da 

transferência de feriado.

A PRESIDENTE E O CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a escala de plantão de 2013 deste Regional, definida

pela Resolução Administrativa TRT3/STPOE n. 195, de 8 de novembro de 2012;

CONSIDERANDO a transferência do feriado do dia 28.10.2013 (Dia do

Servidor  Público)  para  o  dia  31.10.2013,  por  força  da  Resolução  Administrativa

TRT3/STPOE n. 184, de 8 de novembro de 2012;

CONSIDERANDO a modificação ocorrida na composição deste Tribunal

com a posse de novos desembargadores; e

CONSIDERANDO,  por  fim,  a  inexistência  de  juízes  convocados  para

atuar neste Tribunal vinculados às 1ª, 2ª e 9ª Turmas,

RESOLVEM:

Art. 1º Designar para atuar no plantão do dia 31 de outubro corrente os

magistrados de 1º e 2º graus indicados para o período de 1º a 3 de novembro de 2013.
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Parágrafo único. O plantão do dia 28.10.2013 observará o disposto no §

2º do art. 182-A do Regimento Interno deste Tribunal e pela Resolução TRT3/GP/DJ n.

1, de 17 de junho de 2011.

Art. 2º Atualizar a escala do plantão de 2º grau a partir do mês de outubro

do  ano  em  curso,  seguindo  a  ordem  decrescente  de  antiguidade  entre  os

desembargadores, conforme planilhas anexas.

DEOCLECIA AMORELLI DIAS

Presidente

BOLÍVAR VIÉGAS PEIXOTO

Corregedor
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Anexo único a que se refere a Portaria Conjunta TRT3/GP/CR/DJ n. 2/1013
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